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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No ̂  ,929/95 

"AUTORIZA O PODER EXECuTIl/0 /i 
PARTICIPAR,, PELO MUNICÍPIO, DE CONSORCIO 
PARA AQUISIÇAÕ DE MAQUINAS E/OU VEÍCULOS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo AntOriio da Pat rui híi ̂  no uso das 
at r i bui ç.'Ses que lhe são confe ridas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, em 
cum pr imento ao artigo 24, V111,, da Lei 
O r g à n i c a M u n i c 2 fia 1 : 

30 Io. - £• o Poder Execut i í'o auto r i zado a part i ci par, pelo 
Mu nicipio , de consôrcio para aquisifão de máquinas e/ou 
veiculos. 

^arágrafo Único - Do consórcio part i <z,i,pa rão f, o b r i gat ò r i ament e 
os 17 (dezessete) Muni ci pios situados no Litoral 
Norte, com seus res pect ivos Prefeitos. 

}0 2o „ — O consô rcio será administrado pel< 
Municípios do Litoral Norte, 

Associ açSo dos 

7Õ 3o, - Cada conso rciado se obriga a pagar 17 (dezessete) 
prestafSes de F:f' 4,000,00 (quatro mil reais), uwia a cada 
uinte (20) dias, a contar da data em que firmar o 
consórcio, e que serão corrigidas pelos índices 
fornecidos pelo Go\-'erno Federal, 

^a rágrafo Único ••••• Os pagamentos das prestações serão efetuados 
em conta bancária Í-' inculada em nome da Associação dos 
Municípios do Litoral Norte, 

7 O 4 o. cada (i-^inte e cinco) dias, será real i zada wma 
reunião dos consorciados, para sorteio, 
contempiado um dos part i ci pantes do consô rcio. 

onde se rã 

^a rág rafo Único - Para pa rt i ci pa r do sorteio o consorciado 
deverá estar com sua obrigação satisfeita. 
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RTIGO 5o. - O 'Zonso rc i ado contemplado no sorteio receberá um 
crédito equivalente ao total das suas prsstaçííes do 
consò rcio já pagas e as a t^encer. 

RTIGO 6o. - O bem adquirido somente será liberado em favor do 
conso rei ado após satisfeitas todas as obrigações. 

Parágrafo Único Ewi caso de inadimplência o bem será 
transferido para o conso rei ado contem pl. ado em segundo 
1 ugar. 

RTIGO 7o„ - Aplica-se ao consô rcio ^ a legislação federal 
res pect i . 

IGO So. - Revogadas as disposiççfs em cont rá rio. esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

HBINETE DO PREFEITO nUMICIPAL, 14 de junho de 1995 

FERULIO TEDESCO NETTG 
P re f e i'o f1 u n i ci pa I 

WISTRE-SE E COilUMIQUE-SE 

GERAL 
> c re t á r.?. 

7 i . r 

.i de / l íymini s t ração 
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